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Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Outubro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de
Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 45/2003/A

Estabelece medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
da via rápida Lagoa-Ribeira Grande, na ilha de São Miguel

Considerando que se encontram em fase de análise
os estudos prévios da via rápida que ligará os concelhos
de Lagoa e Ribeira Grande, apresentados pelos con-
correntes ao concurso público internacional para a con-
cessão rodoviária, em regime SCUT, na ilha de São
Miguel;

Considerando que se mostra conveniente e urgente
que sejam decretadas medidas preventivas para a área
de implantação da referida via rápida, por forma a evitar
que a alteração indiscriminada das circunstâncias e con-
dições existentes crie dificuldades à sua futura execução,
tornando-a mais difícil ou onerosa:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem por objecto o estabeleci-
mento de medidas preventivas aplicáveis na zona de
implantação da via rápida que ligará os concelhos de
Lagoa e Ribeira Grande, na ilha de São Miguel.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação da via rápida referida no artigo
anterior é definida pela área assinalada na planta anexa
ao presente diploma do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos fica dependente
de prévia autorização da Secretaria Regional da Habi-

tação e Equipamentos, através da Direcção Regional
das Obras Públicas e Transportes Terrestres, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionamentos legalmente
exigidos, a prática, na área definida na planta anexa
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-

fícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas neste diploma
aplicam-se, supletivamente, as disposições constantes do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Habitação e Equipamentos através da Direcção
Regional das Obras Públicas e Transportes Terrestres,
que as publicitará junto das entidades públicas e privadas
directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 22 de Outubro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 5 de
Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.
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Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 27/2003/M

Aprova a Lei Orgânica da Direcção Regional
de Gestão e Desenvolvimento dos Recursos

A alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o, conjugada com
o artigo 21.o, da estrutura orgânica da Secretaria Regio-
nal dos Assuntos Sociais, aprovada pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 4/2003/M, de 1 de Fevereiro,
prevê a existência da Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos como serviço persona-
lizado, dotado de autonomia administrativa e financeira,
ao qual compete a gestão dos recursos financeiros e
humanos afectos à Secretaria Regional dos Assuntos
Sociais, bem como o financiamento, a contratação e
o pagamento das prestações de cuidados de saúde.

O novo Estatuto do Sistema Regional de Saúde,
E. P. E., designado para efeitos do presente diploma
por Serviço Regional de Saúde, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 4/2003/M, de 7 de Abril, veio
a consubstanciar o princípio da eficiência como um dos
pilares fundamentais do novo sistema e a clarificar as
suas funções.

A função financiadora, agora autonomizada, assume
relevante papel na arquitectura do novo Sistema Regio-
nal de Saúde, que se espera vir a possibilitar uma maior

racionalização dos recursos financeiros, materiais e
humanos disponíveis, com vista a uma maior eficácia
e eficiência na gestão, bem como uma maior opera-
cionalidade e incremento dos índices de produtividade
dos serviços.

A Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento
dos Recursos, face à função financiadora de que está
investida, deverá desempenhar um papel fundamental
na gestão dos recursos afectos ao Sistema Regional de
Saúde.

Neste contexto, urge dotar a referida Direcção Regio-
nal dos instrumentos e dos meios que lhe possibilitem
uma gestão com autonomia, flexibilidade e capacidade
de resposta às exigências decorrentes dos desafios e das
mudanças que actualmente se colocam a este sector.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
e da alínea n) do artigo 228.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, das alíneas c) e i) do n.o 1 do
artigo 37.o, da alínea qq) do artigo 40.o e do n.o 1 do
artigo 41.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, e da alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o e do artigo 5.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 4/2003/M, de 1 de Fevereiro, o
seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a Lei Orgânica da Direcção Regional
de Gestão e Desenvolvimento dos Recursos, publicada
em anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 21 de Outubro
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 6 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

LEI ORGÂNICA DA DIRECÇÃO REGIONAL DE GESTÃO
E DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Direcção Regional de Gestão e Desenvolvi-
mento dos Recursos, adiante designada, abreviada-
mente, por DRGDR, é uma pessoa colectiva de direito
público, dotada de autonomia administrativa, financeira
e patrimonial.


